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(DO SR, JOSE ~~RIA EYMAEL) 
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alíquota do imposto de renda na fonte, incidente sobre as impor 

t~ncias pagas, por pessoas jurídicas, pessoas jurídicas prestadoras de 

serviços, 
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_ À_ C_O_M_,_D_E_ F_I_N_,_E_TR_I_B_U_T_A--=Ç_Ã_O ______ em A"3 de~O""-l+,---__ de 1Q '13 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. to,p~},LoDLo ;u~ Q-ack . _ 
O Presidente da Comissão de %,df\,AJ l/\ S E. ~g.,.60\AÇ.ô<) 
Ao Sr. ____________________________ , em 19, __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________ , em 19 __ 

O O Presidente da Com issão de 
• 

Z 
Ao Sr. _________________________________ , em 19 ___ 

O 
O Presidente da Com issão de ~ 

~ 

--- Ao Sr. ,em 19 __ _ 

O 
cc: O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. __________________________________________ __ , em _ 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________________ , em ____ 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _______________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. . _________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

GER 3,17 .07 .003· 7 • (MAV92) 



...... _.----------- -

r 

J 
, 
.Lu. 

GER 20.01.0007.6 - (SET/86) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
• 

f. 

, 
c:; s • 

( T. 

• 



r . . 

• 

- .... .,,' .. I'. r) ,\ .\. \. t.: () IH I ~:} ~:) u (.:.~ '::;" I") I' .. " ""0 J>t'I • - • .. F:' i 1"1' 11 c: '":l. <:; (.:.~ TI' 1 Li 1.1 t d' ... '~ (.) 
. I 0::'.' F' l " . ..J I.J. '::; t i c: <:1. (:. d t:~ ri: i:·~ d ::;\. C .::\. U ( ('11" :. " ..0'1'" <. .... 

1···· .. \ l'i <:" ,'.. j:.' 
••.. 1... • . ., .• li ,'o 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

J 
\ 

--->+-,,,,..,--

r;." i CU 
i." C) f ~} I,,} 

PROJETO DE LEI N2 40q~ DE 1993 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

.... --

Altera alíquota do imposto de 
renda na fonte, incidente sobre as 
importâncias pagas, por pessoas 
jurídicas, a pessoas jurídicas 
prestadoras de serviços. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 o art. 2Q do Decreto-lei n 2 2.030, 

de 9 de junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

"Art. 2 2 As importâncias pagas ou 
creditadas, por pessoas jurídicas, como 
remuneração por serviços prestados, a pessoas 
jurídicas, civis ou mercantis, prestadoras de 
serviços, ficam sujeitas à incidência do imposto 
de renda na fonte, às alíquotas de: 

I - oitocentos e setenta e cinco milésimos 
por cento (0,875%), quando se tratar de serviços 
hospitalares, serviços de transporte de cargas e 
serviços de limpeza, conservaçao, segurança, 
vigilância e locação de mão-de-obra; 

11 - dois por cento (2%), quando se tratar de 
serviços em geral, inclusive transporte de 
passageiros; 

111 - três por cento (3%), quando se tratar 
de prestação de serviços, cuja receita remunere 
essencialmente o exercício pessoal, por parte dos 
sócios, de profissões que dependam de habilitação 
profissional legalmente exigida, bem como da 

I .• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

prestação de serviços de intermediação de 
negócios, de administração de imóveis, locação ou 
administração de bens móveis." 

Art. 22 Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As pessoas jurídicas, civis e mercantis, 

prestadoras de serviço, estão sujeitas à incidência do 

imposto de renda na fonte, sobre as importâncias que recebem 

de outras pessoas jurídicas (Decreto-lei n 2 2.030/83, art. 

22; Lei n 2 7.450/85, art. 52). 

Quando se tratar de serviços 

caracterizadamente de natureza profissional, o imposto deve 

ser retido à alíquota de 3% (Decreto-lei n 2 2.065/83, art. 

12, 111; Decreto-lei n 2 2.287/86, art. 8 2 , associado com a 

Portaria MF n 2 314/86). Quando se tratar de serviços de 

limpeza, conservação, segurança, vigilância e locação de 

mão-de-obra, a alíquota é de 1%, conforme Decreto-lei n 2 

2.462/88, art. 3º e Lei n 2 7.713/88, art. 55. 

Em consonância com as regras de tributação 

das pessoas jurídicas, que vigoravam à época em que foi 

instituída a referida incidência na fonte, o imposto retido 

era considerado, por dispositivo legal, como antecipação do 

devido na declaração de rendimento (anual). 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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Com o advento da Lei n 2 8.541/92, que 

ratificou a periodicidade mensal do fato gerador do imposto 

de renda das pessoas jurídicas (IRPJ), estabelecida pela Lei 

n 2 8.383/91, o imposto retido na fonte (das prestadoras de 

serviço) passou a ser considerado como parte do imposto 

devido mensalmente pela pessoa jurídica prestadora de 

serviços, independentemente da apresentação da declaração de 

rendimentos, conforme os seguintes dispositivos da Lei n 2 

8.541/92, art. 32 , § 1 2 , c (lucro real); art. 15, § 22 

(lucro presumido); art. 24, § 1 2 (lucro real estimado) . 

Assim sendo, a empresa prestadora de serviços 

calcula, mensalmente, o imposto de renda incidente sobre seu 

lucro e diminui o imposto de que sofreu retenção na fonte, 

para apurar o montante do imposto (IRPJ) a pagar. 

Optando a empresa prestadora de serviços pelo 

regime do lucro presumido, deve calcular o imposto de renda, 

à alíquota de 25%, sobre: 

a) 3,5% da receita bruta auferida com a 

prestação de serviços hospitalares e serviços de transporte 

de cargas; 

b) 8% da receita bruta auferida com a 

prestação de serviços em geral, inclusive os serviços de 

transporte de passageiros; 

c) 20% da receita bruta auferida com as 

atividades de prestação de serviços, cuja receita remunere 

essencialmente o exercício pessoal, por parte dos sócios, de 

profissões que dependam de habilitação profissional 

legalmente exigida, ou com as atividades de intermediação de 

negócios, de administração de i móveis, locação ou 

administração de bens móveis. 

/ 
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Na primeira hipótese, a prestadora de serviços 

pagará, de imposto de renda, 0,875% sobre a receita bruta 

(25% de 3,5%); na segunda hipótese, pagará 2% sobre a 

receita bruta (25% de 8%); na terceira hipótese, pagará 5% 

sobre a receita bruta (25% de 20%). 

Ocorre que a grande maioria das empresas 

prestadoras de serviços só prestam serviços a outras pessoas 

jurídicas, situação em que (à parte aquelas que só prestam 

serviços de limpeza, conservação, vigilância e locação de 

mão-de-obra) já pagam imposto de renda, através das próprias 

fontes pagadoras, no montante equivalente a 3% da receita 

bruta. 

Nesse caso, quando tais empresas pertencem ao 

grupo daquelas que pagam o imposto com base no lucro 

presumido, à base de 8% da receita bruta, estão sujeitas ao 

pagamento do IRPJ em montante equivalente a 2% da receita 

bruta, enquanto que já sofrem retenção do imposto na fonte, 

em montante equivalente a 3% da receita bruta. Ou seja, 

essas empresas, mensalmente, sofrem retenção de imposto de 

renda na fonte, em montante maior que o valor do imposto que 

devem pagar como pessoas jurídicas (IRPJ). Passam a ter, 

mensalmente, um crédito de imposto, que só receberão de 

volta à custa de onerosos procedimentos burocráticos. 

Impõe-se, pois, com a 

corrigir essa anomalia, mediante redução 

qual se faz a retenção do imposto na 

objetivo do presente projeto de lei. 

máxima urgência, 

da alíquota pela 

fonte. Esse é o 

Não se trata, no caso, de renúncia de 

receita, vez que o montante de imposto, quando efetivamente 

devido pela realização do lucro, que deixar de ser 

arrecadado pela fonte pagadora será recolhido pela própria 

I 
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empresa prestadora de serviços. Nem se pode dizer, 

que a medida provocará problemas no fluxo de caixa do 

governo, vez que o fato gerador do imposto devido pelas 

pessoas jurídicas é mensal, além de o imposto ser indexado à 

UFIR diária. 

Pelas razoes expostas, contamos com o apoio 

dos nobres Pares do Congresso Nacional, para aprovação 

rápida da proposição ora apresentada . 

,-

Sala das Sessões. em ;}0d#:J-!; e 1993 . 

.-- -

30454908.108 
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"LEGISLAçAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI N. 2.030 - DE 9 DE JUNHO DE 1983 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item lI , da Constituição , decreta: 

~ . . .. . . . .. .. .. ... .. .. ... ... .. .. ... .. .. .. ... .. ... .. ... .. ... .. .. .. .. ~ .. .. .. .. ... ... .. ... .. .. .. ... .. .. ... .. ... ... ... ... .. ... .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 
Art. 2" Ficam sujeitas à incidência do Imposto sobre a Renda na font e, à ali · 

quota de 3(7, (três por centoi. as importâncias pagas ou creditadas por pessoas 
jurídicas , como remuneração por serviços prestados , às sociedades civis de que 
trat", o artigo 1" , item I, do Decreto-Lei n . 1.790 (2) , de 9 de junho de 1980. 

~ 1" O Imposto sobre a Renda descontado na forma deste artigo será c0nsi­
derado antecipação do devido na declaração de rendimentos da beneficiária. 

~ 2" O disposto neste artigo aplica-se aos pagamentos ou créditos efetuados a 
partir de 1\' de julho de 1983 . 

• ~ .. • .. • • .. • • • • • .. • - - - • • .. • • • • - .. - .. - - • - • • • - - - - - - • - - • .. - - .. - • • • • - • • • - - • - - • • - .. - - # • • 

LEI N. 7.450 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera a legislação tributária federal. e dá outras providências 

O Presidente da República . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte Lei : 
............ - ...... - ........ _ ..... _. -...... _ . ..... - .... _ .... -- ... - ....... ------ ... -. ............ ---- ...... . 

Art. 52. O desconto do Imposto sobre a Renda na fonte , de que trata o 
artigo 2.0

, do Decreto-Lei n. 2.030 (19), de 9 de junho de 1983. com a alteração 
contida no inciso IlI, do artigo 1.0, do Decreto-Lei n . 2.065. de 26 de outubro 
de 1983. aplica-se às importâncias pagas ou creditadas a pessoas jurídicas, civis 
ou mercantis, pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza pro­
fissional. 

.. .. .. .. ... .. ... .. ... .. ... ... .. ... .. ... ... ... ... ... ... .. . ... . . . - .. - .. - .. .. .. .. .. .. - .. .. ... .. .. .. . ... - .. .. .. - .. .. .. ... .. - .. .. ... .. - .. .. .. .. . . . .. . . . 
, .. .. .. .. .. .. .. . .. ... .. .. . ... .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. - .. ... .. .. . .. .. .. .. ... - -. .. .. .. .. . .. .. -. ... .. .. ... .. .. .. .. . . .. -. .. .. .. .. 

DECRETO-LEI N. 2.065 - DE 26 DE OUTUBRO DE 1983 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, dispõe sobre o reajustamento 
dos aluguéis residenciais. sobre as prestações dQS empréstimos do Sistema 
Financeiro da Habitação, sobre a revisão do valor dos salários. e dá outras 

providências 

O Presidente da República, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
artigo 55 , itens I e lI, da Constituição, decreta : 

Art. I" A partir de 1 Q de janeiro de 1984, ficam alteradas as seguintes alíquo· 
tas do Imposto sobre a Renda na fonte : 

I - as alíquotas estabelecidas nos artigos I" e 2" do Decreto-Lei n . 1.790 (I ), 
de 9 de junho de 1980, para: 

a) 23 % (vinte e três por cento), a de que trata o item I do artigo 1"; 

b) 23 % (vinte e três por cento) , a de que trata o artigo 2". 

II - a alíquota estabelecida no artigo 1 Q do Decreto-Lei n. 2.027 (2), de 9 de 
junho de 1983, para 8o/r (oito por cento); 

III - a alíquota estabelecida no artigo 2° do Decreto-Lei n . 2.030 (J), de 9 de 
junho de 1983, para 6 '7<: (seis por cento l. 

. ... . ....... __ • • • ___ e_ .. __ ... ______ .. . ......... _ •• __ ._ .. _ ..... _ ...... _ .. _ ... __ ........ _ ..... . ... .. 

.. .. .. .. .. .. .. . ... .. .. .. ... -... .. -.. ... .. ... .. .. .. ... . ... .. .. .. .. . .. .. - ... ... ... .. ... .. ... .. ... ... .. ... ... ... .. .. ... ... -- .. .. .. .. -... - .. .. .. ... .. ... .. ... .. .. ... .. . .. , 
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"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA " 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N~ 2.287. DE 23 DE JULHO DE 1986 

Altera dispositivos da Lei n ." 7 . ./50. de 
23 de dezembro df! 1985. e da outras pro· 
vldências. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA . no uso da atribuição que lhe 
conferp o artigo c,c,. item 11. da Constituição. 

D E C R E T A : 
................... _--- .. -_ .................. __ ...... __ .................. _--- ... --.--- .................. . 

Art. 8 ~ O Ministro da Fazenda poderá reduzir as alíquotas do im­
posto de renda na fonte de que tratam os artigos 52 e 53 da Lei n ~ 
7.450. de 23 de dezembro de 1985. tendo em vista peculiaridades da ati­
vidade exercida pela pessoa jurídica . 

. ~ .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... .. ... .. .. .. ... ... ... ... ... .. ... .. ... ... .. ... ... .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. ... .. .. ... ... ... ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... .. .. ... .. ... ... ... ... ... .. ... .. .. ... .. ... . .. .. 

MINISTERIO DA FAZENDA 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N. 314 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1986 

O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista a competência que lhe foi conferida pelo artigo 8.° do Decreto-Lei n. 
2.287 e), de 23 de julho de 1986 , resolve: 

I. Reduzir para 3 % (três por cento) as alíquotas do Imposto sobre a Renda 
na fonte de que tratam os artigos 52 e 53 da Lei n. 7.450, de 23 de dezembro 
de 1985. 

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. - Dilson 
Funaro , Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N. 2.462 - DE 30 DE AGOSTO DE 1988 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 
e dá outras providênCias 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item Ir, da Constituição, decreta: 

. . . . . . . . . . -- - . ------. --. --. -- --. - ------ ------ ----. ------ . ------------- . . . . 
Art. 3." O desconto do Imposto sobre a Renda na fonte de que trata o arti­

go 2." do Decreto-Lei n. 2.030 (2), de 9 de junho de 1983, com as alterações conti· 
das nos artigos 1.", IrI, do Decreto-Lei n. 2.065 ( 3) , de 26 de o~tubro de 1983,. e 5~ 
da Lei n. 7.450, de 23 de dezembro de 1985, passa a ser aplicavel, também, a alí­
Quota de 3% (três por cento) às importâncias pagas ou credit~das, a partir ~o 
mês de janeiro de 1989, a pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pel~ prestaç_ao 
de serviços de limpeza, conservação, segurança, vigilância e por locaçao de mao-
de-obra. 

. . -. -. . . -. - - --- . - --- -- . . . . . -. . . . -. - --- . ------- - . -- - --. - - - . . . . -. . - . . . . . . . . . . 
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"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLÁ T1VOS - CeDI" 

LEI N. 7.713 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, e dá cutras providências 

O Presidente da República. 
\ 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 55. Fica reduzida para 10 0 (um por cento) a alíquota aplicável às impor· 

tâncias pagas ou creditadas, a partir do mês de janeiro de 1989, a pessoas jurí· 

dicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, 

segurança, vigilância e por locação de mão·de-obr.l, de que trata o artigo 3.° do 

Decreto·Lei n. 2.462 (23), de 30 de agosto de 1988 . 

..... . _- . , ....................................... _- .............................................................. . 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda e dá outras providências 

. O Vice-Presidente dn República no exercício do c,lrgo de Presidente da Repu-

blica . 

Faço saber que o Congresso Nncional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

TÍTULO I 

Do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 

CAPÍTULO I 

Do Imposto sobre a Renda Mensal 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . 

SEÇAO I 

Imposto sobre a Renda Mensal Calculado 

com Base no Lucro Real 

Art . 3'.' A pesson jurídica. tributada com bns e no lucro r e<ll, de ver;l apurnr 

mensalmente os seus resultados, com observúncl,l d,l legislaçúo comercl,ll e fi s cal. 

~ I " O imposto ser;l calculado mcdinnte n aplicação d,1 alíquota de 25'/' so­

bre o lucro real mensal expresso em quantidade de UfIR di.irw . 

cJ do Imposto sobre a ReIHI.! retido nn fonte e Illcld ellte sobre rece itas compu­

tadas na base de cúlculo do impusto . 

~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. - • • - • • • • • • • • • • • # 

S EÇAO Il 

Imposto sobre a Renda Mensal Calculado 

com Base no Lucro Presumido 

. . - - -- ----- --- -----------. - - --------- . -- - -- ---- - -- - - ------ ----. . . - . . . . . - . 

SUI3SEÇ.\O II 

Da Tributação com Base no Lucro Presumido 

, - • - • - - - - - - - - - - - • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • - - • - - - • - - - - - • - • - - - - - - - - - - - - - • • • • • # • • • • 

_ d Art: 15 . O II:lposto sobre a Henda mensal serú calculado mediante a aplica­

çao a alIquor.a de 2;)'/' sobre a base de cúlclllo expressa em quantidade de UfIR di 'l -

ria . 
' 

------------. . ---- - - - -- . . . --- - ----- -- ---- ---- --- ----- ----------------- . - . . -
!:i 2:' O Im]>osto sobre 'I ]) 'II(! ' 'f . I 

I . . ,e .1 n.l ante, pago ou rell( o. :>obre as receitas 111 -

c llldas na base de cúlculo de ( LI' t " t · . 11 I L 
. ! e 1.1.1 U ,lL ligo ' ,( esta CI s era coml>ell" 'ldo COIII 

o v<llor d ~ d .. I "H 

o llllPO"to e\ I( o mens almente e apurado nus termos deste artl " u 
t> 

~ - • • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • • • • • • • # 
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"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
r,rl OROENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI " 

SEÇ.-\Cl 1\' 

Imposto sobre a Renda Mensal 
Calculado por Estimativa 

~ . - , - . -- . -- - . . - . -. . - . -. . - . . . . - --. - . ---- --. . --. - ---- ---- ---- - - --- . - . . . . . . - . 
SUBSEÇÃO II 

Da Tr ibutação por Estimativa 

Art . 24. No cálculo do imposto mensal por estimativa aplicar-se -<,IO :1S dispo­
sições pertinentes a ;lpuraç;io du lucru prêSUm)(!o e dos demaIs result;ldns pOSitiVO':; 
e ga nhos de capital, previ s t:ls nus :lrtigus 13 a 17 desta Lei, observado u segu inte : 

---. --- . - - -- -- ----- ------------ ---------- -------------------- - ---- --. . . . . . . 
* 1" O Imposto sobre a Renda retido na fonte sobre receitas comput;ldas na 

deten;únaç;'IO da base de cúlculo pudera ser deduzido do Imposto d€'vido em cada mês 
I artigo 15, * 2'.'. dest:1 Lei J. 

* 2'.' (Ve tado) . 

. . - --- --- - . -- - - ----. -. . ----- ---- - ------- - -. - - . ------ - . -------- - ----- -- -. . . . . 

LEI 1\. 8.383 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação do 
Imposto sobre a Renda, e dá outras providências 

O Presidente da República . 

fD.ço sD.ue r ( I UP o Congre,;so ND.ClOnal decrct:1 c cu 3 aJ~CI C !10 D. se guinte Lpl. 

CAPITULO I 

Da Unidade de Referência - UFIR 

Art. 1~ Fica instituída a Unidade Fiscal de Refe rê ncw - UFIR. como medi­
da de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expres­
sos em cruzeiros na legislação tributária federal. bem como os relatIVOS D. multas 
e penalidades de qualquer natureza . 

----. - -- ---- ---- ---. . - -. -- ---- -- -- - ----- --. . --- ---- - -- -- -- . --. . -- . - -. . . . . . . ---------- . ------ --- - --- - - - - --- - -- ----------- --- --------- --- - - -- -- . . - . . . . . 
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LEI N9 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 199 2 

• 

Altera a Iegi s1"Ç1o do imposto de renda e dJ 
outras provi~ 

o V I C E-P .R E S I D E N T E D A R E P t} B L I C A 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TtruLOI 
DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS 

CAPtruLOI 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA MENSAL 

SEçAo I 
IMPOSTO SOBRE A RENDA MENSAL CALCULADO 

COM BASE NO LUCRO REAL 

An. 3° A pessoa jurídica. tributada com base no lucro real . deverá apurar 
mensalmente os seus resultados. com observância da legislação comercial e fISCal . 

§ I ° O imposto será calculado mediante a aplicação da alíquota de 25% sobre o 
lucro real mensal expresso em quantidade de UFIR diária. 

§ 2° Do imposto apurado na forma do parágrafo anterior a pessoa jurídica poderá 
excluir o valor: 

a) dos incentivos f1SCllis de dedução do imposto. podendo o valor excedente ler 
compensado nos meses subseqUentes, observados os limites e prazos flxados na legisl"Çlo 
específica: 

b) dos incentivos fISCais de redução e isenção do imposto. calculados com base no 
lucro da exploração apurado mensalmente; 

c) do imposto de renda retido na fonte e incidente sobre receitas computadas na base 
de cálculo do imposto. 

§ 3° Os valores de que trata o parágnúo anterior serio convertidos em quantidade de 
UFIR diána pelo valor desta no último dia do periodo-base. 

§ 4° O valor do imposto a pagar. em cada mes. será recolhido até o óltimo dia ótil 
do mês subseqüente ao de apuração. reconvertido pan cruzeiro com base na expressA0 monetária 
da UFIR diária vigente no dia anterior ao do pagamento. 

§ 5° Nos casos em que o imposto de renda retido na fonte. de que trata o § 1:'. alínea 
"c". deste artigo. seja superior ao devido, a diferença. corrigida monetariamente. podc:B ser 
compensada com o imposto mensal a pagar relativo aos meses subseqüentes. 

§ 6° Pan os efeitos fiscais. os resultados aplU"ldos no encerramento de cada penodo­
base mensal ser!o corrigidos mooetari.amente. 

SEÇÃOD 
IMPOSTO SOHRE A RENDA MENSAL CALCULADO 

COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

SUBSEÇÃon 
DA TRIBUTAÇÃO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

• 

An. 15. O imposto sobre a renda mensal será calculado mediante a aplIcação dJ 
alíquota de 25% sobre a base de cálculo expressa em quantidade de UFIR diária 

§ 1° Do imposto apurado na fOflIlll do caput deste artigo a pessoa jurídica poderá 
excluir o valor dos incentivos f1SCllis de dedução do imposto. podendo o valor excedente ser 
compensado nos meses subseqUentes. observados os limites e prazos fIXados na legislação 
específIca. 

'"I"~ .\lu .HI .?!, ;, .. r,(\" .IJ lonU:. pago ou reudo. &obre a., receila, lnLlufdas na 
base de cálculo de que trata o in. 14. desta ~l. será compensado com o valor do un POStO devido 
mensalmente e apurado nos termos deste &rUgo. 



SEÇÃO IV 
IMPOSTO SOBRE A RENDA MENSAL CALCULADO POR ESTIMATIVA 

SUBSEÇÃon 
DA TRIBUTAÇÃO POR ESTIMATIVA 

Art. 24. No cá\cu.lo do imposto mensal por estimativa aplicar-se-Io as disposiçOes 
pertinentes a apuração do lucro presumido e dos demais resultados positivos e ganhos de capi1al. 
previstas nos ans. 13 a 17 desta Lei, observado o seguinte: 

a) a receita decorrente de fornecimento de bens e serviços para pessoas jurídicas de 
direito público ou empresa sob seu controle, empresas póblicas. aocitd'des de economia mista ou 
subsidiárias, será incluída na base de cálculo no mês do efetivo recebimento; 

b) as pessoas jurídicas e equiparadas que explorem atividades imobilWias. tais 
como loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de prédios destinAdos à 
venda. devenlo considerar como receIta bruta O montante efetivamente recebido, não gravado com 
f láusuJa de efeito SUSpensIVO, relativo às unidades imobiliárias vendidas, inclUSIve as receitas 
transferidas da conta de "Resultado de Exercícios Futuros" (Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, an. 181) e os custos recuperados de períodos anteriores; 

c) no caso das pessoas jurídicas a que se refere o an. 5°, inciso m. desta Lei, a base 
de cálculo do imposto será detenrunada mediante a aplicação do percenrua1 de seis por cento sobre 

.. a receita bruta mensal; 

d) as pessoas jurídicas obrigadas a tributaÇão pelo lucro real, beneficiárias dos 
incentivos fiscais de isenção e redução calculados com base no lucro da exploração, deverlo: 

d.l) aplicar as disposições pertinentes 1 apuração do lucro preswnido, segregando 
as receItas brutas mensaIS de suas diversas atividades: 

d.2) considerar os incenti vos de redução e Isenção no cálculo do imposto Ulcidente 
-obre o lucro preswnido das auVldades incentivadas. 

§ 1° O imposto de renda retido na fo nte sobre rece Itas computadas na detemunaçAo 
da base de cálculo poderá ser ded uzido do imposto devido em cada mês (an. 15 § 2°, desta Lei) . 

§ 2° (VETADO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBI!1ENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.092/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi~ento Interno 

da Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10 

de 1991, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões de prazo para a9resentação de emendas, a par­

tir de 21/09 / 93 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala d a Comis são, em 28 de setembro de 1 993 . 

-. t·1ar ia 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (MA 1192) 
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I - RELATÓRIO 

COMISSÃO DE FINAN AS E TR1BUTA ÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.092, DE 1993. 

Altera alíquota do imposto de renda na fonte, 
incidente sobre as importâncias pagas, por pessoas 
jurídicas, a pessoas jurídicas prestadoras de serviço. 
Autor: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

, 
Relator: Deputado FLAVIO ROCHA 

Com o projeto de lei sob exame, o ilustre autor propõe alterações nas alíquotas do 
imposto de renda incidente, na fonte, sobre rendimentos pagos ou creditados por pessoa 
jurídica, como remuneração por serviços prestados, a pessoas jurídicas prestadoras de 
serviços, que passariam a ser as seguintes: 
I - 0,875% nos casos de serviços hospitalares, serviços de transporte de carga e serviços de 
limpeza, conservação, segurança, vigilância e locação de mão-de-obra; 
TI - 2% nos casos de serviços em geral, inclusive transporte de passageiros; 
III - 3% nos casos de serviços, cuja receita remunere essencialmente o exercício pessoal, 
por parte dos sócios, de profissões que dependam de habilitação profissional legalmente 
exigida, bem como nos casos de serviços de intermediação de negócios, de administração 
de imóveis, locação ou administração . 

Argumenta o ilustre autor que, com o advento da Lei 8.541/92, o imposto retido na 
fonte, das prestadoras de serviço, passou a ser considerado como parte do imposto devido 
mensalmente pela pessoa jurídica prestadora de serviços. A empresa prestadora de serviços 
calcula, mensalmente, o imposto de renda incidente sobre seu lucro e, dele, diminui o 
imposto de que sofreu retenção na fonte, para apurar o montante do imposto a pagar. 

Segundo a Lei 8.541/92, para o cálculo do imposto devido mensalmente, a empresa 
prestadora de serviços, que optar pela tributação com base no lucro presumido, pagará de 
imposto, na primeira hipótese, 0,875% (25% de 3,5%) sobre a receita bruta; na segunda 
hipótese, pagará 2% (25% de 8%) sobre a receita bruta; na terceira hipótese, pagará 5% 
(25% de 20%) sobre a receita bruta. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Ocorre que, segundo argumenta o ilustre autor, a grande maioria das empresas prestadoras de serviços só prestam serviços a outras pessoas jurídicas, situação em que, à parte aquelas do ramo de limpeza, conservação, vigilância e locação de mão-de-obra, já pagam imposto de renda, através das próprias fontes pagadoras, em montante equivalente a 3% da receita bruta. Nesse caso, quando tais empresas pertencem ao grupo daquelas que pagam o imposto sobre 8% da receita bruta, acabam pagando, junto à fonte pagadora, mais imposto do que efetivan1ente devem pagar. 
Propõe, então, o autor corrigir a anomalia, mediante redução da alíquota pela qual se faz a retenção do imposto na fonte. 
O projeto foi encaminhado a esta Comissão de Finanças e Tributação para exame dos aspectos orçan1entários e financeiros públicos, bem como para eXan1e de mérito, dada a natureza da matéria. Junto a esta Comissão, não foran1 apresentadas emendas . 

n - VOTO DO RELATOR 

Com o advento da Lei 8.541/92, consolidou-se a regra, que já havia sido estabelecida na Lei 8.383/91, de que a base de cálculo para pagamento do imposto de renda, incidente sobre o lucro das empresas, deve ser apurado mensalmente. Ou seja, consolidou-se a regra de que o fato gerador do imposto de renda, incidente sobre o lucro das empresas, é mensal. 
Segundo a Lei 8.541/92, as empresas deverão apurar a base de cálculo mensal do seu imposto de renda pelo regime do lucro real ou pelo regime do lucro presumido. As empresas que optarem pelo regime do lucro real deverão apurar seus resultados mensalmente, com base em escrituração contábil, com observância das leis comerciai s e fiscais. As empresas que optarem pelo regime do lucro presumido ficam dispensadas de procederem à escrituração contábil, para fins fiscais. Basta-lhes fazer o acompanhamento da receita bruta, visto que o lucro presumido de cada mês é apurado mediante um percentual, definido na lei, sobre o montante da receita bruta mensal. 

Mas as próprias empresas que optam pelo regime do lucro real têm a faculdade de recolher mensalmente o imposto de renda pelo lucro real estimado. Nessa situação, ficam dispensadas da apuração de balanços mensais, devendo, no entanto, apurar balanço anual para elaborar ajuste anual, em que se confrontarão os recolhimentos mensais, devidamente atualizados, com o montante devido com base na demonstração do lucro real anual. Eventual diferença de imposto será paga no mês seguinte ou compensada em recolhimentos subseqüentes. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR'9 1) 
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No caso das empresas que optam pelo recolhimento mensal do imposto com base no lucro real estimado, aplicam-se, para apuração da base de cálculo do imposto, as mesmas regras aplicáveis à apuração do lucro presumido, com pequenas adaptações, que estão explicitadas no art. 24 da Lei 8.541/92. 
Nesse contexto, e considerando ainda que o limite para a opção pelo lucro presumido foi consideravelmente elevado, para 9.600.000 UFIR de receita bruta anual (art. 13 da Lei 8.541/92), praticamente todas as empresas vêm recolhendo o seu imposto de renda mensal, segundo as regras do lucro presumido. 
Isto significa que, exceção das empresas que, por terem interesse específico em fazer o recolhimento pelo lucro real mensal, se vêem na contingência de submeter-se ao ônus de apurar resultados contábeis mensais, todas as demais empresas apuram a base de cálculo mensal do imposto de renda, de acordo com as regras estabelecidas no art. 14 da Lei 8 .541/92, apurando o lucro mensal (presumido ou arbitrado), mediante a aplicação dos percentuais de três por cento, três e meio por cento, oito por cento ou vinte por cento, sobre o montante da receita bruta mensal. 

Apurado o lucro mensal, presumido ou estimado, sobre ele aplica-se a alíquota do imposto, que passou a ser de vinte e cinco por cento, de tal forma que o montante efetivo do imposto a ser recolhido mensalmente corresponderá a 0,75%, 0,875%, 2% ou 5% sobre a receita bruta mensal, sendo aplicáveis para as empresas prestadoras de serviços apenas os percentuais de 0,875%, 2% e 5%. 
Nessas condições, as empresas prestadoras de serviços, ao prestarem serviços para pessoas jurídicas, sujeitam-se a sofrer retenção de imposto de renda na fonte (aos percentuais de 1% ou de 3%, segundo a legislação de regência citada na Justificação do projeto de lei), sobre o montante dos pagamentos que lhes são efetuados por serviços prestados, podendo vir a sofrer retenção de imposto na fonte em valores superiores ao valor do imposto que efetivamente devam pagar mensalmente, caso prestem sefY1Ç0s exclusivamente ou preponderantemente a outras pessoas jurídicas. 

A Lei 8.541/92 admite que, do imposto a pagar devido mensalmente, pode-se diminuir o montante do imposto retido na fonte, incidente sobre as receitas incluídas na base de cálculo (art. 3°, § 1°, c; art. 15, § 2°; art. 24, § 1°). Caso o valor retido na fonte seja maior que o valor do imposto devido sobre a base de cálculo efetiva, a empresa poderá compensar a diferença nos recolhimentos subseqüentes. 
Mas, no caso das empresas que, mês a mês, venham a sofrer retenção de imposto em valor maior que o imposto devido, como haverá de ser o caso das empresas que sistematicamente prestam serviços a outras pessoas jurídicas, tais empresas serão constrangidas a acumular créditos junto ao Governo, ou haverão de submeter-se aos burocráticos procedimentos de repetição de indébito fiscal . 

.) 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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T aI situação não parece sustentável. Assim sendo, consideramos pertinente o 
projeto de lei sob exame. 

Convém lembrar que, mesmo no caso das empresas prestadoras de serviços que não 

prestam serviços exclusivamente a outras pessoas jurídicas, a redução de alíquotas proposta 

não implicará redução da arrecadação do imposto de renda devido mensalmente, visto que 

essas empresas deverão recolher, por sua iniciativa, o imposto devido mensalmente, 

calculado à base de 0,875%, 2% ou 5% sobre a receita bruta mensal, confom1e 
demonstrado acima. 

Por essas razões, somos pela adequação orçamentária e financeira do Projeto 
de Lei n° 4092, de 1993, e, no mérito, pela aprovação. 

Sala da Comissão, em -l de !1 ~ de 1994 

Relator 

40268400.108 
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